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PARECER DA COMISSAO ESPECIAL
PORTARIA N° 89, DE 2023

Ao Projeto de Lei n° 85, de 2023.

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Altera o Plano de Amortizagao do déficit
atuarial do Fundo de Aposentadorias e Pensdes
dos Servidores Publicos Municipais de Toledo
(FAPES), que integra a legislagdo que dispde
sobre o regime préprio de previdéncia dos
servidores publicos do Municipio de Toledo.
Relatoria: Vereador Geraldo Weisheimer.
Conclusao: Favoravel.

1. RELATORIO

Por meio da Mensagem n° 52, de 31 de maio de 2023, o Poder Executivo
encaminhou o Projeto de Lei n° 85, de 2023, que altera o Plano de Amortizagdo do
déficit atuarial do Fundo de Aposentadorias e Pensdes dos Servidores Publicos
Municipais de Toledo (FAPES), que integra a legislagdo que dispde sobre o regime
proprio de previdéncia dos servidores publicos do Municipio de Toledo.

A matéria foi recebida pelo presidente da Camara e apresentada na 182
Sessado Ordinaria do dia 5 de junho de 2023, recebeu entdo o despacho e foi
encaminhada & apreciagdo da Comissao Especial.

Durante a 12 Reunido da Comisséo, realizada no dia 14 de junho de 2023,
o presidente, vereador Beto Scain, designou este vereador como relator.

Na condigéo de relator, diante da possibilidade de manifestagao de érgao
de apoio técnico da Camara, disposto no inciso Il do § 3° do artigo 160 do Regimento
Interno (RI), foi solicitado & Assessoria Juridica manifestagdo sobre a matéria,
conforme disposto no Oficio n°® 17/2023, de 29 de junho de 2023, que retornou na
forma do Parecer Juridico n° 154.2023, de 29 de junho de 2023, apontando por sua
legalidade.

Em conformidade com o disposto no caput do artigo 75 do Regimento
Interno, compete as comissdes especiais examinar e emitir parecer sobre a matéria,
sendo sua manifestacdo, na forma do disposto no inciso Ill do artigo 161 do R,
manifestacdo composta, técnica especializada e de mérito.
2. VOTO DO RELATOR

2.1. DA LEGALIDADE
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Considerando o disposto no § 1° do artigo 162 do RI e no Parecer
Juridico n°® 154.2023, tem-se que a validade da matéria estd fundamentada no artigo
30 da Lei Organica do Municipio de Toledo, visto que confere ao Chefe do Poder
Executivo a competéncia de propor alteragées.

Ademais, as principais consequéncias juridicas da matéria apresentada
é a alteracéo do Plano de Amortizagao do déficit atuarial do Fundo de Aposentadorias
e Pensdes dos Servidores Publicos Municipais de Toledo (FAPES), que integra a
legislagéo que dispde sobre o regime préprio de previdéncia dos servidores publicos
do Municipio de Toledo.

Ainda, a controvérsia juridica envolvida é a ndo adequagéo do plano de
amortizacdo do déficit atuarial vigente, na forma indicada pelo relatério da Avaliagao
Atuarial, além de ocasionar o desequilibro atuarial do regime de previdéncia dos
servidores municipais, podera trazer como consequéncia a penalizagdo do Municipio
de Toledo, conforme previsto no artigo 7° da Lei n°® 9.717/1998, implicando na nao
renovacéo do Certificado de Regularidade Previdenciaria (CRP).

Outrossim, fica observado que a técnica legislativa da matéria esta de
acordo com o disposto na Lei Complementar n° 25, de 28 de setembro de 2021, que
dispde sobre a elaboragdo, a redagdo, a alteragdo e a consolidagédo dos atos
normativos.

Assim, conclui-se pela constitucionalidade e legalidade da matéria
analisada.

2.2. DAS FINANGCAS E ORCAMENTO

Em observancia ao disposto no artigo 203 do RI, informa-se que o
projeto ndo concede anistia, remissdo ou isengéo, envolvendo matéria tributaria
tampouco envolve créditos adicionais suplementares ou especiais para a realizagao
de operagdes de crédito que excedem o montante das despesas de capital, conforme
Manifestagao do Controle Interno n° 079/2023/CI-CM.

Assim, conclui-se pela aprovagao financeira e orgamentaria da matéria
analisada.

2.3. DO MERITO

Considerando o disposto no § 3° do artigo 162 do RI, tem-se que a
matéria:

a) visa adequar o plano de amortizagéo do déficit atuarial vigente;

b) pretende obter autorizagdo legislativa para alterar o plano de
amortizagéo do déficit atuarial vigente, conforme tabela anexa ao Projeto de Lei,

c) é direcionada ao Fundo de Aposentadorias e Pensdes dos Servidores
Publicos Municipais de Toledo (FAPES);,
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d) impacta positivamente na manutengdo do FAPES e a regularidade
fiscal do Municipio de Toledo.

Assim, conclui-se pela aprovagao do mérito da matéria analisada.
2.4. CONCLUSAO

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 85, de 2023, e
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatério € com parecer

favoravel.

Camara Municipal de Toledo, 13 de julho de 2023.

@QWEISHEIMER

_ Relator
3. PARECER DA COMISSAO

Os membros da Comisséo Especial, na apreciagdo do voto do relator
apresentado ao Projeto de Lei n°® 85, de 2023, votam:

Favoravel Contrario

Parlamentares Data
ao voto do relator ao voto do relator

BETO SCAIN (31 cxZ3

CHUMBINHO SILVA |/ 3 10F 1324

OLINDA FIORENTIN ﬁ/ﬁﬁé,ﬁl/ /

VALDIR ROSSETTO
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